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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

1A CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO (DIREITOS SOCIAIS E ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL)

ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE COORDENAÇÃO

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte, realizou-se a 18ª Sessão Ordinária de Coordenação da 1ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do ano de 2020, com a presença dos Subprocuradores-Gerais da República Célia Regina
Souza Delgado (Coordenadora), Lindôra Maria de Araújo (membro titular), Paulo Gustavo Gonet Branco (membro titu-
lar), Haroldo Ferraz da Nóbrega (membro suplente), Onofre de Faria Martins (membro suplente) e o Procurador Regional
da República Alexandre Espinosa Bravo Barbosa (membro suplente). O colegiado da 1ª CCR discutiu e deliberou o se-
guinte:

1. PGEA nº 1.00.001.000129/2020-12      
Relatora: CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO 
Assunto: COORDENAÇÃO. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. CONSELHO ESTADUAL DE
SAÚDE DO ESTADO DO AMAPÁ – CES/AP. INDICAÇÃO DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA ANDRÉ
RIOS GOMES BICA (TITULAR) E ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES (SUPLENTE) COMO REPRESEN-
TANTES DO MPF. REMESSA DO CSMPF À 1ª CCR PARA MANIFESTAÇÃO. INCLUA-SE O PLEITO EM
PAUTA PARA DELIBERAÇÃO. 
Deliberação: A 1ªCCR, à unanimidade dos presentes, aprovou a indicação dos Procuradores da República André Rios
Gomes Bica e Alexandre Parreira Guimarães, respectivamente, titular e suplente, como representantes do MPF perante
o Conselho Estadual de Saúde do Estado do Amapá – CES/AP. Remeta-se o procedimento ao Conselho Superior do
Ministério Público Federal (CSMPF) para as providências necessárias. 

2. PGEA nº 1.00.001.000026/2020-44      
Relatora: CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO 
Assunto:  COORDENAÇÃO. PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. COMITÊ ESTADUAL DE
PRECATÓRIOS DO ESTADO DE SERGIPE. INDICAÇÃO DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA EUNICE
DANTAS CARVALHO (TITULAR) E HEITOR ALVES SOARES (SUPLENTE) COMO REPRESENTANTES DO
MPF. REMESSA DO CSMPF À 1ª CCR PARA MANIFESTAÇÃO. INCLUA-SE O PLEITO EM PAUTA PARA DE-
LIBERAÇÃO. 
Deliberação: A 1ªCCR, à unanimidade dos presentes, aprovou a indicação dos Procuradores da República Eunice Dan-
tas Carvalho e Heitor Alves Soares, respectivamente, titular e suplente, como representantes do MPF perante o Comitê
Estadual de Precatórios do Estado de Sergipe. Remeta-se o procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público
Federal (CSMPF) para as providências necessárias.
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3. PA nº 1.00.000.018963/2020-66       
Relator: HAROLDO FERRAZ DA NOBREGA
Assunto: COORDENAÇÃO. REPRESENTAÇÃO ENCAMINHADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA
DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS. UNIÃO. HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS. DESCUM-
PRIMENTO DA RDC Nº 7/2010-ANVISA. QUANTITATIVO INSUFICIENTE DE PROFISSIONAIS FISIOTERA-
PEUTAS E TERAPEUTAS OCUPACIONAIS NA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA. ENCAMINHAMENTO
À PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE JULGAR
CABÍVEIS. 
Deliberação: A 1ªCCR, à unanimidade dos presentes, deliberou pelo encaminhamento dos autos à Procuradoria da Re-
pública no Distrito Federal. 

4. Ofício nº 470/2020/SAES/GAB/SAES/MS.   Chegou ao conhecimento desta 1ª CCR ofício remetido à Procuradora-
chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, por meio do qual o Secretário de Atenção Especializada à
Saúde presta esclarecimentos sobre participação de servidor da PR/RS como palestrante no 10º Fórum Nacional Onco-
guia, ocorrido nos dias 3 e 7 de agosto, em mesa de discussão virtual sobre o tema “Por um tratamento do câncer menos
desigual, mais ágil e efetivo no Brasil”, bem como solicita esclarecer se o referido palestrante poderia falar em nome do
Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul e se ele externou, quando da sua fala no referido fórum, a opinião do
Ministério Público. 
Deliberação: A 1ªCCR, à unanimidade dos presentes, deliberou por encaminhar ofício à Procuradoria da República no
Rio Grande do Sul solicitando esclarecimentos sobre a participação do servidor Luis Otavio Stedile no 10º Fórum Naci-
onal Oncoguia. 

Brasília-DF, 28 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO

Subprocuradora-Geral da República
Coordenadora da 1ª CCR
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